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ILMA, SRA, PREG,OEIRA DO MT]NICÍPIO DE BOQUIII.ÍSE

Sra. Gabriela Assunção Oliveira

REf. PREGÃO ELETRÔNICO N.'06/2023 _ FMAS

Objeto: Aquisição IMEDIATA de peixes congelados tipo CA§TANHA OU CORVINA

para distribuição gratuita na tradicional SEMANA SANTA 2024 conforme lei n" 811/2017

de 20 de Dezembro de 2017, aEavés da Secretaria Municipal de Assistência Social e

Trabalho deste Município de Boqüm/SE.

SAMUEL SÀNTAI\ÍA DA SILVA - ME, pessoa juídica de direito privado,

CNPJ n.' 26.355.17310001-16, estabelecida na Rua Robério Dias, n." 393, Centro,Tomar do

GerúSE, 49.280-000, contatos (79) 99904-8106 e s-s-silva@hotmail.com, representado pelo

titular SAMUEL SAITAIIA DA SILVA, maior, capaz, brasileiro, solteiro, conüvente,

empresário, CPF n.o 048.966.085-18, portador do RG n." 258&96 SSP/SE, vem, respeitosamente,

à presença de Vossa Senhoria, interpor RECIJRSO em face da lamentável decisão em que a

PREGOEIRA deste conceituado município julgou e declarou na fase de habilitação, a

empresa LH INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. HABILITADA, confomre registrado na

Ata da Sessão. Tendo ern vista, a soberania do editâl e de acordo com a Lei de Licitrgões e a

Jurisprudência consolidada, apÍesentaÍ

sob os aÍgumentos a seguir aduzidos

O presente recurso é tempestivo, uma vez que o prazo final de 03 (três) dias úteis

finda em 1910212024, consideÍando o prazo devidamente estipulado pela llma. Sra Pregoeira.

A licitação em discussão, através da licitante ora citada acima, apresenta vícios que

compromete a disputa do certame, tÍàzendo preju2os de legalidade principalmente ao próprio
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Órgão em não cumpriÍ na íntegÊ o que foi estabelecido em edital, que dever sempÍe ser o

norte nas tomadas de decisões desta conceituada PREGOEIRA. Lembrando ainda que tais

decisões comprometem sensivelmente na lisura e fiansparência deste e ou qualquer certame em

curso

O edital do Pregão Eletrônic o rf 0612023 - FMAS, EXIGE a comprovação da

inspeção do fabricante pelo Servico Federal - SIF conforme detalhado abaixo:
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A apresentação do Certificado do Serviço de Inspeção Federal - SIF/DIPOA

tem a hnalidade de demonstrar quê o licitante oferte ao municipio um pÍoduto de qualidade

cumprindo as normÍs de segUrança de alimentos de origem animal, sendo devidamente acertada

por esta PR.EGOEIRA a exigência de tal docurnento'
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Ora, a edital é claro quanto a exigência do SIF e indica, inclusive amparo legal

emanado das portarias do ministério da agricultura, DIPOA n' 304 de 22104196 e n"145 de

22/04/98, da resolução da ANVISA n' lO5 de 19/05/99.

A) IIABILITÀÇÃO O.I EIvPNBSA LH IN'DUSTRIA E COMERCIO LTDA

Sabidamente, o pÍocesso licitatório tem entÍe suas finalidades pÍocurar a proposta

mais vantajosa para a Administração, de forma a garantir o cumprimento a pioi dos princípios

constitucionais da legalidade, impessoalidade, moraüdade, publicidade e eficiência.

Neste sentido, cabe destacar, que a empresa, ora licitante, mencionada como

HABILITADÂ apresentou de forma IRREGTILAR a documentação exigida no item 9 .9 .Z .2

do edital, ou seja, Certifrcado do Serviço de Inspeção Federal - SIF/DIPOA emitido pelo

Ministério da Âgricultura, Pecuiária e Abastecimento, conforme vejamos abaixo:

E
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O documento acima anexado aos seus documentos de habilitação foi impresso ou

gerado em arquivo PDF em 09/01/2020 e certamente salvo no cache do navegador de intemet
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da licitante, se consideramos que a licitante age de boa-fé ate aqui. Seguindo a analogia do item

9.21 do edital, as documentações deveriam ser apresentadas com ernissão mínima de 90 dias

consecutivos da data de abertura da sessão do Pregão.

Posteriormente, o documento supostamente impresso ou gerado ern PDF em

2gllll2L23 foi apresentado, na verdade, essa nova impressão é, certamente, uma consulta ao

cache do navegador, se consideramos que a licitante age de boa-fé até aqui.. O cache serve

para facilitar a navegação na intemet ao aÍmazenar no sistema paÍes de páginas, como imagens,

para ajudar a carregáJas mais rapidamente durante sua próxima visita ao site, sobÍetudo

quando se ilsere o mesmo endereço eletrônico.

Portanto, o documento de página 4 da defesa da licitante é apenas um cache de

uma itrformacão anterior que e§tava disponível ao aces§ar noYamepte o endereço

eletrôdco já scessado anteriormepte. presumindGse que â licitsnte tenha âgido de boa-

fé. Por isso, a data do documento é contemporânea, mas não reflete a uma consulta atual

diretamente ao site do MAPA, pelas razões a seguir.

No caso, presumindo que a licitante teúa agido de boa-fé até o momento, é

provável que teúa acessado: extrdnet.agricltltura.gov.brhigsif-cons/lap-atabelecltacional-denlhe?

id_estabelecimento=69i3&p_itllasoa-fisica=&p-idlasoa-iuridica=6..J e gerado um novo arquivo'

E, posteriormente, procedeu com urna nova impressão (ou geração de PDF). Tal artificio

representa uma tentativâ de induzir a pregoeirâ e os demais pârticipântes do certame ao

gEEtQ, uma vez que não reflete a informação verdadeirq que só pode ser obtida ao inserir

novamente os dados com os parâmetros de pesquisa conforme as orientações conetas do edital.

b, Os endúê(D6 et?tíônLG Pâr. @i5qlta do SaFIDIPo !ão 6 §.gulat6j
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No mais, em bÍeve consulta em 0E10212024 ao Cartão CNPJ da empÍesa

LAGOMAR LAGUNA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA o qual a mesma não exerce

mais a atividade de "Fabricação de conservas de peixes, crustáceos e moluscos", sendo esta a

marca apresentada pela empresa LE II\DUSTRIA E COMERCIO LTDA, vejamos abaixo:
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Além disso, o produto apresentado não foi encontrado no mercado, ou seja, não

está mais disponível para venda em lojas varejistas ou atacadistas. Portanto, o pIgdulel
supostamente inexistentê, o que invalida a amostra apresentad4 pois há indícios de

inegularidades que podem comprometer todo o pÍocesso licitatório.

Por fim, a pregoeira não apenas deixou de fomecer uma Íesposta adequada, mas

também não se deu ao habalho de justificar a falta de resposta aos e-mails enviados. Além disso,

ela nío fez o devido regisfo das respostas fornecidas a outras consultas no SIGSIF,

referentes aos SIF's l24O e 4290, paru evidenciar a existência ou não de um erro de sistema
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CONSI]LTA AOS SIFb) DA

CONCORRENTES

'S APRESENTADA Pf,LAS DEMAIS

Veja que os SIF's apresentadas Pelas concoÍÍentes participantes do respectivo pregão

ITAMIX COMERCIO E DISTRIBUICAO LTDA E QUALEALIMENTOS

DISTRIBUIDORA LTDA apresentaram respectiYamente documentos válidos e com €mPresas

que são fabricantes e comércio atacadista de pescados e afins, o qual a qualquer momento

pode- se constataÍ e emitir seus SIF's deüdamente ativos, vejamos:
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id_estabelecimento:14947 &p_id1rcssoa_fisica:&p_idlessoajuridica=472786 Acessado em:

14t02t2024

C) DA TENTATTVA DE CONSI,JLTA O SIF DA IAGOM.A.N

Vejamos que ao tentar consultar o SIF n.' 679 supostamente associada a empresa

LAGOMAR LAGLiNA II\IDUSTRIA E COMERCIO LTDA não é possível realizar a sua

emissão, tendo em vista que a mesma não exetce mais a atiüdade de fomecimento de

alimentos o qual é fiscalizado pelo Serviço de Impeção Federal, segue tentativa de consulta:

t .É

É.ra5üdirnrf*ü- 'I

O fato de o site enviar a informação de que "Esta pesquisa não retomou nenhum

Estabelecimento" dar-se-á ao fato de a mesma não ter mais SIF ativa como as demais

empÍesas apresentarem em sua fica a situação *ATIVA".

d) DA CONSTJLTA AO DEPARTAMENTO DE INSPEÇÃO DE

PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL AO GESTOR REGIONAL DE ACESSO SIGSIF

Em uma consulta independente junto ao Departamento de Inspeção de Produtos

de origem Animal - DIPOA por intermédio do sr. Matheus Ribeiro Pereira - Gestor

Regional de Acesso SIGSIF obtivemos informação K q,r" o SIF 679 da empresa

LAGOMAR LAGUNA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA encontra-se temporanamente

inativa desde

Rur Robério Dirs, n,o 393, Centro, Tomâr do Gcru/SE 49.2EG'

000
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.." o dia 0610812020, sendo devidamente Atestada pela seúora Jeniffer Maria Custodio da

Motâ

Segue abaixo resultado da consulta e contatos o qual a Sra. PREGOEIRA pode

realizar consulta caso veja necessidade em diligenciar nossas informações.

{Atn .t*,rÍrfalúia.t&àJO4E É!,r*rÀâEà
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Jeniffer lvtaria custodio da Motâ <jeniffer.motê@agro-9ov.br>

Pàrd Vo(q Màtheur Eib.iro PÊíÊiÍ4 tigriÍ@agro.9ov.br
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Bo€ tarde. lnfoÍmo que o SIF de núnrerp 5-Ãl eíÉ tempor.ÍiemeÍÉe inedw desdc o
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ÂtEnciosamentê
JêrúffÊÍ f,Íil CurtoÜo d. m.
Àssaslêíde ÁáttúEk*\ro.
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oeestflreoio de kEpe+âo.!Ê Ít!üJt6 & oíilEtlr Ârftd - IFOA
*isÉ.Í, da Àgtirtra. Pecuâir. Àbek iürlo.

Ainda com base na Lei de Acesso à Informacão, foi possível obter a seguinte

resposta do MAPA, a qual ratiÍica o exposto quanto a situação "lnativa" do SIF 679:
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Vejá se-úõrà TRXGOEIRÃ, nío Iá qúIquer no sisteÍna quanto a de

sIF's devidamente ATIVAS, ocorÍe que o sIF apresentado pela empresa LH INDUSTRIA

E COMERCIO LTDA enconúa-se INATIVA por não comercializar mais produtos de

origem animal conforme demonstrado acima.

E) AUSÊNCIA DE SIE

Vamos além, em consulta ao Serviço de Inspeção Esladual (SIE) do estado de Santa

Catarina, a execução do Serviço de Inspeção Estadual (SIE) é de responsabilidade da Companhia

Integrada de Desenvolvimento Agrícola de Santa Catarina (cidasc), conforme site oficial do

Govemo daquele estado <https://www.cidasc.sc.gov.br/inspecao/>'

Porém, também não foi localizado selo de Inspeção Estadual - SIE para os

Produtos de Origem Animal associação à LAGOMAR LAGIJNA INDUSTRIA E

CoMERCIO LTDA, conforme disponível no na relação de estabelecimentos ativos daquel

estado, a conferir no seguinte endereço eletrônico: <https://www.cidasc.sc'g

e após clicar na Relação de Estabelecimentos Ativos.pdf - Atuallzado en26loll2o24.

D MATÉRIA DE DIREITO - VINCI,]LAÇÃO AO EDITAL - LEI DE

LICITAÇÔES

Rur RobéÍlo Dirs, n." 393, Centro, Tom8r do G€rÚSE' 49.280-000
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A antiga Lei de Licitações, a Lei n.' 8.66611993, em seus artigos 3' e 41,

prescrevia que a Administração Pública não poderia descumprir as noÍmas e condições do edital,

ao qual se encontava estritamente vinculada.

A nova Lei de Licitações, a Lei n.' 14.13312021, não se diferencia da anterioÍ

nesse aspecto. Em diversos momentos, a lei assevera a vinculação ao edital, inclusive como

princípio maximo (art. 5'). De fato, se não fosse assim, o processo licitâtorio ficaria à mercê

de regras momentâneas e imaginrí,rias dos participantes e condutores dos atos.

i:::

inclusive ratificada pelo JudiciríLrio, vejamos:

Nesse sentido ainda:

MANDADO DE SEGI]RÁNÇA COM PEDIDO LIMINAR _ LICITAÇÀO -
MODÁLIDADE - PREGÃO ELETRÔNICO _ EDITAL N' 2312022

DEFLAGRAIX) PELÂ PREFEITURÀ MUMCIPAL DE BOOUIM -
DESCLÂSSIFIC^ÇÁO DA IMPETRÂNTE - AUSÊNCIÀ DE
LICENCIA]\MNTO ÂMBTENTAL PARA A REÂLIZACÃO DO SERVIÇO

VTNCU ÀCÁO ÁO INSTRUMENTO COT{VOCATÓRIO - CORRETA
ELTMINA.ÃO NA IMPETRÂNTE DO CERTAME - DIREITO LÍQUIDO E
CERTO NÃO DEMONSTRADO - ORDEM DENEGADA. (MANdAdO dC

Segurança Cível N" 202300109522 N" único: 0002540-48.2023.8.25.0000 -

TRIBLTNAL PLENO, Tribunal de Jusúça de Sergipe - Relato(a): Edivaldo dos Sanúos

- Júgado em 2711012023)

CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATTVO _ MANDADO DE SEGI]RANÇA -
LICITAÇÃO _ AUSÊNCIA DE CERTIDÂO NEGATIVA QUANDO DA
APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES - VIOLAÇÀO AOS PRECEITOS
EDITALÍCIOS - OBRIGAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO PUBLICA EM
CUMPRIR ÀS NORMAS DO CERTAME - PRINCIPIO DA VINCULAÇÃO AO
INSTRUMENTO CONVOCÁTÓRIO, ART. 4'I DA LEI N. 8.66611993 .
DENEGAÇÃO DA ORDEM - IJNANIMIDÀDE. (Maudado de Seguança Civel
N' 20lE00l20l7E N" único: 0006404-70.201E.8.25.0000 - TRIBT NAL PLENO,
Tribunat
de Justiça de Sergipe - Relato(a); Ruy Piúeiro da Silva - Julgado en 1210212020)

AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANDADO DE SEGURANÇA. LICITAÇÃO E
CONTRATOS. DESCLASSIFICAÇÃO. INEXIGIBILIDADE DE
DoCUMENTOS. NÀO COMPROVAÇÀO. O Edital do cename é claro ao exigir,
tro Anexo fV, SIFrcISPOA, SIM ou SUSAI. Portanio, não condizem as alegações
do impetrante de que, ate mesmo em relação ao item "cames" apenas o alvará
sanitirio atendia ao Edital. Para a concessão de liminar em mandado de segurança,

LI
Ru8 Robério Diâ§, n.o 393, Centro, Iomar do Geru,/SE, 49.2t(H100
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impõe-se a demonstraÉo da preseoça de fi.rmus boni juris e periculum in mora

Caso dos autos

ã-: ---,

1 2
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em que, frente aos docuÍDenios que instruem a petição inicial, plevalece a presunção de

legitimidade do ato administrativo impugnado. Indeferimerto da liminar mantido.
RECURSO DESPROVIDO. UNÂNIME.(Agravo de Instrumento,
70072658297,
Vigésima Segunda Cârnara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Denise Oliveira
Cezar, Julgado em: 2343-2017)[0]

Há que se observar que o Edital é a lei no procêdimento licitatório, portanto, a

clara violação ao p$EçÍp!a-d4--Lsgel!d8Íle, ao habilitar uma empÍesa que apresenta

documento irregular sem compÍovírÍ de forma objetiva que o SIF aPresentada ainda encontra-

se ativa para a venda de pescados toma o pÍocesso passível de nulidade.

Ainda, o orincíoio da Vinculação ao Instrumento Convocatório, ao habilitar a

empresa classificada em primeiro lugar a seúora pregoeira descumpre ao que se foi exigido

em edital, tendo em vista que a empresa não apresentou SIF válida, devendo a mesma ser

inabilitada no ceÍtame por descumprimento editalício do Pregão Eletrônico n" 0612023 '
FMAS, notadam ente, item9.9.2.2.

Princípio da isonomia, pois ao habilitar a empresa classificada em primeiro lugar

a senhora Pregoeira não ú o tratamento igual a üodos licitantes, tendo em vista que as demais

empresas participantes apresentaram SIF's válidas com empresas que ainda executam a atividade

de venda de pescados.

Observe que o principio da Economicidade e Eficiência conforme citado na ata

da sessão não pode sobressair aos princípios acima citados, tendo em üsta que ao ferir o

princípio da legalidade o procedimento encontra-se passível ser nulo.

Ora, a edital é claro quanto a exigência do SIF e indica, inclusive amparo legal

emarndo das portarias do ministério da agricultura, DIPOA n" 3M de 22104/96 e n'145 de

22104/98, da resolução da ANVISA n" 105 de 19/05/99.

Os argumentos apresentados pela parte recorrente é claramente plausível,

fundamentado juridicamente e busca assegurar a regularidade do procedimento licitatório, a boa-

fé e a busca pela proposta mais vantajosa à Administração, além de restaurar a igualdade entre os

licitantes.

Rua Robério Dias, n.o 393, Centro, Tomar do Gcru/SE' 49.28(Hn0
coDtatos (79) 9990+8106 e tsnlya@hq@,ltrsalq
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Assim, manter a HABILITAÇÃO aa empÍesa LH INDUSTRIA E

COMERCIO LTDA é ato que fere como motivado em nossa intenção de recorrer os

Principios da legalidade, vinculação ao instrumento convocatório e isonomia.

Ocorre que pelo descumprimento das exigências estabelecidas em Edital Vossa

Senhoria Desclassificou as empresas ITAMIX COMERCIO E DISTRIBUICAO LTDA e

QUALEALIMENTOS DISTRIBUIDORA LTDA devendo assim manter a linha de

tratamento a todos participantes, qual seja, a INABILITACÃO da empresa LH

INDUSTRIA E COMERCIO LTDA pot descumprirnento ao exigido no item 9.9.2.2 do

edital, garantindo assim a isonomia, legalidade e vinculação ao instrumento convocatório.

Contra fatos não há argumentos, o edital faz lei entre as partes e deve ser respeitado as regras

estabelecidas.

Diante do exposto, fica evidente a irregutaridade da empresa LH INDUSTRIA E

COMERCIO LTDA em relação às exigências do editat, Portanto, requeÍemos sua inabilitação.

Nesses termos, pede deferimento.

Tomar do GerúSE, 14 de fevereiro de 2024. gouhr
D@!Éro ú3inàdo diglMrmât

stÍE sarÍLttf au
o.tr r5/o42o2{ orrT:.5-oroo
\êri6qE ónrP r Eri.hrir.rd,bí

@ocumento as sinado digitalnente)

SAMTJEL SANTANA DÀ SILVA

Representante Legal

ffi
g) DA DECISÃO PROFERIRA

1À

Rua Robério Dlas, n.o 393, Centro, Tomar do GerúSE' 49.2t(H)00
cotrtatos (79) 9990+8106 e s-s-silvaía)trourail.com
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r'RE: Acesso a lnforamção

Jeniffer Maria Custodio da Mota <jeniffer.motaa@gro.gov.br>

Se\, 09/02,2024 A8:02

Para:mercado 3s < meÍcado3s@hotmail.com >;Matheus Ribeiro Pereira
< matheus.pereira@agro.gov.br >; sigsiÍ@agÍo.gov.br < sigsif@agro.gov.br>

Prezada( o),

Boa tarde. lnformo que o SIF de número 679 está temporariamente inativo desde o dia

06/o8l2O2O.

Atenciosamente.
JenÍÍfur Meria Custodio da oMta.

Assistente Administrativo.
Coordenação de Suporte à Gestão - CSG.

Departaemnto de lnspeção de Produtos de OrigemAnimal -

DIPOA. iMnistério da Agricultura, Pecuária e Abasteciemnto.

De: mercado 3s <mercado3sh@otmail.com>

Enviado: sexta-feira, 9 de fevereiro de 202412:27

PaÍa: sigsifa@Bro.gov.br <sigsifa@Bro.gov.bà; Atendimênto Sistêmâs

<atendimento.sistemas@agro.gov.br>; Matheus Ribeiro Pereira <mâtheus.pereiraa@gro.gov.br>

Assunto: Acesso a lnformâção

Ao consultar algumas SIF no site: https:/sigsif.agricultura.gov.br/sigsif_cons/! ap_estabelec_nacional_cons teve un
Razão Social: Lagomar Laguna Industria e Comercio LTDA, gostaria de sabe onde veriÍico se ela ainda está at

Favor acusar o recebiemnto deste E-amil.
Atenciosamente,

Ssuuel§autanada§ilva - ME

CNPJ: 2ó.355.173/0001-16

ENDEREÇO: Rua Robério Dias n' 393, Centro, Tomar do Geru/SE, 49280-000
TELEFoNE: (79) 99904-8106 (VlVo) | (79) 98843-2125 (ol)

REDES SOCIAIS: https://clicktime.svmantec.com/1 5tSyTfEdJposÍTspDBNA?
h =YrG PRBioSv0DWMQzy_AOQlqWOMiSlkpOOPwubWdN9h4=&u =https://
www.instagra m.com/3s.panif icacao/

" Esta emnsagerné ent'iada exclusivaemnte a (os) seu(s) (lestinatário(s) e pode conter- inJõranções
conJidenciais, protegidas por sigilo prolissional e/ou pessoal. Sua utilização desautorizada é ilegal e

sujeita o tJiator às penas da lei, sobretwlo do art. 153, Código Penql. Sc você q reccbcu
indet'idae.ntnte, qrteira, por gentileza, reenviú-la ao eimtente, esclarecendo o equívoco, proomrendo,

ime(liqÍaem te, a elininação
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